 CORREIÇÃO PARCIAL

RECURSO QUE BUSCA CORRIGIR ERROS PROCEDIMENTAIS, QUANDO PROVOCAREM INVERSÃO TUMULTUÁRIA DOS ATOS E FÓRMULAS LEGAIS.

CABIMENTO: QUANDO NÃO HOUVER RECURSO PREVISTO EM LEI (* CARÁTER RESIDUAL). 

PREVISÃO:
- JUSTIÇA FEDERAL: ARTIGO 6º, DA LEI 5.010/66
- RITJDFT – RECLAMAÇÃO: ARTIGO 187.

PRAZO: 
- 5 DIAS: ARTIGO 6º, DA LEI 5.010/66  -  5 DIAS: RIJDFT – RECLAMAÇÃO: ARTIGO 187.
- 10 DIAS: MUITOS DEFENDEM QUE DEVE SEGUIR O RITO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

EFEITO DEVOLUTIVO, MAS RELATOR PODE DAR EFEITO SUSPENSIVO.

PROCEDIMENTO:
- O MESMO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
- NO DISTRITO FEDERAL, REGULA-SE PELO DISPOSTO NO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS:

“Da reclamação
Art. 187.  Admitir-se-á reclamação em matéria contenciosa ou de jurisdição voluntária, visando à correição de ato jurisdicional que contenha erro de procedimento e que, à falta de recurso específico, possa resultar em dano irreparável ou de difícil reparação.
Art. 188.  O prazo para a reclamação será de cinco dias, contado da data da ciência do ato. 
Parágrafo único. O pedido de reconsideração – formulado no prazo de cinco dias, contado na forma do caput deste artigo –, admissível uma única vez, interrompe o prazo para a reclamação. 
Art. 189.  A petição inicial de reclamação deverá: 
I – especificar nome e endereço completos da parte contrária ao reclamante no processo principal ou do respectivo advogado, ou ainda consignar que ela se encontra em lugar incerto e não sabido, se for o caso;
II – vir acompanhada de cópia do ato impugnado, da inicial, que servirá de contrafé, e dos demais documentos essenciais à compreensão do pedido.
Parágrafo único. O relator indeferirá de plano a petição inicial que não tratar de reclamação ou que vier desacompanhada de qualquer dos documentos exigidos neste artigo. 
Art. 190.  Se houver pedido de concessão de liminar, os autos serão conclusos ao relator nas vinte e quatro horas subsequentes à distribuição, para o exame da possibilidade de suspensão liminar do ato impugnado, que não poderá exceder o prazo de sessenta dias. 
Art. 191.  A secretaria do órgão julgador remeterá cópia da inicial e dos documentos ao juiz que houver praticado o ato impugnado, para que preste, em cinco dias, as informações necessárias ao julgamento. 
§1º  A parte contrária ao reclamante no processo original ou o respectivo advogado, se houver, será intimada pelo secretário do órgão julgador para apresentar resposta no prazo de cinco dias.
§2º  O assistente judiciário, se houver, será intimado pessoalmente.
Art. 192.  Recebidas as informações ou decorridos os prazos respectivos e, se for o caso, ouvido o Ministério Público em cinco dias, os autos serão conclusos ao relator, que, no prazo de dez dias, pedirá a inclusão do processo em pauta. 
[bookmark: _GoBack]Art. 193.  As decisões serão comunicadas à autoridade reclamada, e a ela será remetida cópia do acórdão tão logo registrado.”
